
ESTADO DA BAHIA 0114/15-PMSF
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO, E A
EMPRESA CLÁUDIO DA SILVA SANTANA - ME.

0 Município de Simões Filho, inscrito no CNPJ sob o n° 13.927.827/0001-97, com sede na Praça 07de
Novembro, n° 359, Centro, CEP 43.700-000 - Simões Filho - Bahia, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Educação. Sr Jorge Saltes, brasileiro, portador do CPF n° 194.797.275-87 e do
RG n° 068343312-2, SSP/BA, conforme atribuições que lhe confere a Lei municipal 790/2009,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa CLÁUDIO DA SILVA SANTANA -
ME situada à Av. Engenheiro Elmo Serejo de Farias, n° 520, Cia l- Simões Filho-BA, inscrita no CNPJ
sob o n°17.031 102/0001-77, neste ato representada pelo Sr. Nilton Moreira de Souza, brasileiro,
portador do RG n° 9466825 69 SSP/BA. inscrito no CPF sob o n° 025.564.085-45, a seguir denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, autorizado pelo despacho constante no
Processo Administrativo n° 10375/2014, na modalidade Pregão Presencial n° 002/2015, que se regerá
pela Lei Federa n" 8 666/93, a qual as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e
condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante deste
Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste contrato o Fornecimento de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA PREPARAÇÃO DA
MERENDA ESCOLAR, para atender às necessidades da Secretaria de Educação do Município, conforme
discriminado no anexo único deste instrumento.

1 2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1 Fica estipulado em R$ 2.615.596,91 (dois milhões, seiscentos e quinze mil, quinhentos e noventa e
seis reais e noventa e um centavos) o valor total a ser pago ã CONTRATADA pelo CONTRATANTE

2.2 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado, mensalmente, no prazo de até 20 (vinte) dias
após o atesto da Nota Fiscal conforme material fornecido, no valor e condições estabelecidas neste
contrato.

2.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em
parte, a tramitação da mesma será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências
necessárias à sua correcão. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado.

2.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo, incluindo todas as despesas tais como: as
correspondentes à mão-de-obra, aquisição e transportes de materiais, utilização de máquinas e
equipamentos, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes de trabalho, encargos
sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a execução do objeto do presente instrumento.

2 5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado
ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto
deste contrato, na forma da lei.

26 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará materiais adicionais fornecidos pela
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3.1 O prazo de vigência deste instrumento será de 05 (cinco) e 16 (dezesseis) dias, contados a partir da
assinatura do mesmo. Iniciando-se em 16.07.2015 e encerrando-se em 31.12.2015. Prazo de entrega
em até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento

3.2 Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos todos
os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos relacionados
no art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8 666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada e
autuada em processo.

3 3 Os produtos serão recebidos nas seguintes condições:



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0114/15-PMSF

3.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações
solicitadas, no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento. Sendo constatados defeitos e
divergências nas especificações, o setor responsável recusará o recebimento, dando ciência dos
motivos da recusa à CONTRATADA, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo
das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da notificação,
sanar os vícios do material.

3.3.2 Definitivamente, após comprovação da totalidade e qualidade do material entregue, de acordo
com o atestado especifico, emitido pela SEMED

LAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

UNIDADE
03.11.001

03.11 001

03.11.001

03.11.001

PROJETO/ATIVIDADE
2073

2150

2158

2175

ELEMENTO
33 90 30

33.90.30

33.90.30

33.90.30

FONTE
22
01
15
01
01
15

VALOR
130.779,84
523.119,39

1 046 238. /G

392.339,54
130779,84
392.339,54

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 O regime de execução será o de entrega parcelada, conforme solicitação do CONTRATANTE,
nos locais indicados na Ordem de Fornecimento, podendo ser entregue na Cantina Central ou
diretamente nas Unidades Escolares.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6 1 Entregar no local e data aprazada, os produtos de acordo com as especificações técnicas
constantes no edital de licitação e no presente contrato, especialmente as informações constantes nas
embalagens tais como as referentes a marca do produto e da empresa fabricante, data de fabricação,
validade do produto, composição nutricional e informações de registro nos órgãos competentes,
garantindo a qualidade dos mesmos para a finalidade a que se destina.

6.1.1 Garantir a entrega dos produtos em transporte adequado aos mesmos, em especial as carnes,
polpas de frutas e pão, que serão entregues diretamente nas Unidades Escolares, seguindo
estritamente as normas legais pertinentes, conforme descrito no anexo 02 do edital

6.1.2 Entregar os produtos com validade mínima de 06 (seis) meses, contados do recebimento dos
mesmos.

6.2 Responder, por quaisquer danos que venha a causar a União, Estado, Município ou a terceiros, em
função do objeto do contrato firmado

6.3 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ónus ao CONTRATANTE.

6.4 Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do
fornecimento, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e
desde que comunicados ao CONTRATANTE no prazo de 48 horas do fato, ou da ordem expressa e
escrita do mesmo.

6.5 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

6.6 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato.

6.7 Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução do objeto
deste contrato, tais como' salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
mdenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo
Governo.
6.8 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para
execução do contrato.
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6.9 Reparar, corrigir, remover ou substituir, total ou parcialmente, as suas expensas, os alimentos
objeto deste contrato em que se verifiquem vícios, incorreções, inadequação ou não correspondam às
especificações, que os tornem inapropriados para o consumo.

6.10 Acatar as normas e condições do edital e anexos que integram este contrato, independente de
transcrição

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
7.1 Proporcionar á CONTRATADA todas as facilidades para que possa desempenhar o objeto do
contrato de forma satisfatória.

7.2 Permitir o livre acesso da CONTRATADA para o fornecimento do material.

7.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA

7 4 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato

7.5 Atestar por servidor/comissão competente, as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA,
recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições
pactuadas.

7.6 Fiscalizar a execução do contrato, de forma a garantir sua perfeita execução

CLÁUSULA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE
8.1 Fica estabelecido que, na hipótese do CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia
de exigi-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
9.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou
em parte sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10 1 A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções cíveis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:
1 0 1 1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

10.1 2 Multa por atraso injustificado na execução do contrato, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

a. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumpnmento
total da obrigação,

b. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
material não entregue,

c. 0,7% {sete décimos por cento) sobre o valor da parte do material não entregue, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

10.1 3 Suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar no prazo máximo de 02 (dois) anos aos
que incorrerem nos ilícitos previstos abaixo:

a) admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação
contratual, durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;
b) incorrer em inexecução do contrato;
c) frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração;
d) cometer fraude fiscal;

10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, aos que incorrerem nos ilícitos previstos abaixo:
a) haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de ilegalidade, obtendo vantagem
indevida ou se beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais;

b) ensejar a sua contratação pela Administração, no prazo de vigência da suspensão do direito de
licitar ou contratar com a Administração ou da declaração de inidoneidade,
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c) fraudar, em prejuízo da Administração, os contratos celebrados:

c.1) elevando arbitrariamente os preços;
c.2). vendendo, como verdadeiro e perfeito, bem falsificado ou deteriorado;
c.3) fornecendo material diverso do contratado,
c 4). alterando qualidade ou quantidade do material;
c.5). tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato;

10-2 A declaração de inidoneidade será aplicada, após processo administrativo regular, ás empresas e
aos profissionais que:

10.2.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude no recolhimento
de quaisquer tributos.

10.2.2 tenham praticados atos ilícitos, visando a frustrar os princípios e objetivos da licitação,

10.2.3 demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração, em virtude de atos
ilícitos praticados;

10.2.4 tenham sofrido condenação definitiva por atos de improbidade administrativa, na forma da lei.

10-3 As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais penalidades, a depender do
grau da infraçâo cometida pela licitante ou contratada e dos prejuízos causados ã Administração
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5(cinco) dias ou
serão deduzidas do valor correspondente ao material fornecido, após prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da
Administração.

10.5 A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito, ou de quem dele receber
delegação, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11 1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal
n"8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela
lei e neste contrato

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o direito à prévia e ampla defesa.

11 3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do material
já entregue e aprovado pelo CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 O CONTRATANTE, fica investido dos mais amplos poderes para fiscalizar, através dos servidores
designados, toda a execução do objeto, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em
desacordo com as obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
13.1 Os tributos (impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em
decorrências direta ou indireta de presente Contrato, ou da sua execução, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

13-2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua Proposta de Preços, os
tributos incidentes sobre o material fornecido, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados peia
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Serão partes integrantes deste contrato:

a) Edital e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA.
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14 2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma
produzirão efeito.

14.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei
Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Fica eleito o foro da Cidade de Simões Filho, Estado da Bahia, como o competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma.

Simões Filho, 16 de Julho de 2015.

CLAUDÍO DA SILVA SANTANA-ME
Nilton Moreira de Souza

Testemunhas:
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ANEXO ÚNICO

AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 0114/2015-PMSF
PREGÃO PRESENCIAL N° 0002/2015

0114/15-PMSF

PERECÍVEIS - FRUTAS VERDURAS E HORTALIÇAS

ITEM

2

3

ESPECIFICAÇÃO

BATATA INGLESA. DE PRIMEIRA, MEDIA APKESi-N l ANDO
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA
CNNPA. MARCA IN NATURA
CEBOLA DE PRIMEIRA, BRANCA, APRESENTANDO GRAU
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA MARCA
IN NATURA

VALOR TOTAL

UF.

KG

KG

QUANT.

66000

66.000

VALOR
UNITÁRIO

2.58

2,79

R$

VALOR
TOTAL

170.280.C

184.140,0

i 54.420,00

PERECÍVEIS - CARNES, MARGARINA E POLPAS DE FRUTAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO

CARNE, BOVINA, CHARQUEADA, DIANTEIRO. EMBALAGEM
EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, A VÁCUO COM 5 KG, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE
22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N 105/99 MARCA
FRIBARREIRAS
CARNE. VERDE "BOVINA, ALCATRA DE PRIMEIRA, SEM
OSSO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, A VÁCUO COM 5 KG,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE
22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA
N 105/99 MARCAJF AGRQPECUARIA
COXA E SOBRECOXA, DE FRANGO," CONGELADO.
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N. 145 DE 22/04/98, DA
RESOLUÇÃO DA ANVISA N. 105/99 MARCA_G_y IBON__
FÍGADO! * BOVINO"." EMBALAGEM ' EM FILME "PVC
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, A
VÁCUO COM 5 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA
RESOLUÇÃO DA ANVISA N. 105/99. MARCA FRIBOI
MARGARINA, EMBALAGEM. POTE COM 500 GRAMAS. COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO DE

UF.

KC;

KC;

KG

KC;

UND

QUANT.

33.000

33000

33.000

16.500

22000

VALOR
UNITÁRIO

17,54

20,50

6,19

3,79

VALOR
TOTAL

578.820,00

676.500,00

204.270,00

130020,00

83 380,00
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9

10

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DE
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES
VIGENTES DA ANVISA/MS OU MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA. INGREDIENTES: ÓLEOS VEGETAIS
LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADOS. ÁGUA, SAL (2,5%),
LEITE EM PÓ DESNATADO E/OU SORO DE LEITE EM PÓ,
VITAMINA A (1500 UI/100G), ESTABILIZANTES' MONO E
DIGLICERIDEOS, LECITINA DE SOJA E ÉSTERES DE
POLIGLICEROL, CONSERVADORES: SORBATO DE
POTÁSSIO E/OU BENZOATO DE SÓDIO, AROMA IDÊNTICO
AO NATURAL DE MANTEIGA, ACIDULANTE ACIDO LÁTICO,
ANTIOXIDANTES. EDTA-CALCICO DISSÓDICO, BHT E
ACIDO CÍTRICO, CORANTE NATURAL DE URUCUM E
CÚRCUMA OU IDÊNTICO AO NATURAL BETA CAROTENO.
NÃO CONTEM GLÚTEN MARCA DELINE
POLPA, DE FRUTA, NATURAL, SABOR GOIABA, COM NO
MÍNIMO 1KG. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E CAPACIDADE, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU
MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA FRUTASE
POLPA, DE FRUTA, NATURAL. SABOR MANGA, COM NO
MÍNIMO 1KG. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E CAPACIDADE, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU
MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA FRUTASE

KG

KG

1 1 .000

1 1 000

8,10

7,50

89.100,00

82.500,00

VALOR TOTAL R$ 1 .844.590,00

NÃO PERECÍVEIS - GÉNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM

2

4

5

8

ESPECIFICAÇÃO

AÇÚCAR, CRISTALIZADO, SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR,
NA COR BRANCA. EMBALAGEM DÊ 1KG .EM POLIETILENO,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. MARCA AGROVALE

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG,
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE,
PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. MARCA

NAMORADO
ARROZ, PARBOLIZADO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1
KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS MARCA
NAMORADO
CAFÉ, TORRADO E MOÍDO. EMBALAGEM A VÁCUO DE 250
GRAMAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA
DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ
ABIC. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE E ATENDER A PORTARIA 451/97 DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE Ê A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL
DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS -- CNNPA
EMBALAGEM CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
Dt VALIDADI MARCA MARAIA

UF.

KG

KG

KG

PCT

QUANT.

33.000

22000

22.000

44.000

VALOR
UNITÁRIO

1,90

2,65

2,65

3,40

VALOR
TOTAL

62.700,OC

58.300.0Í

58 300.0C

149.600,0
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EXTRAIO, DE TOMATE, CONCENTRADO. EMBALAGEM COM
350 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU
RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS MARCA QUERO

UND 31.429 2,79 87686,91

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 416.586,91

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 2.61 5-596,91

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

• Os produtos cotados deverão necessariamente apresentar em suas embalagens informações referentes
a: marca do produto e da empresa fabricante, data de fabricação, validade do produto, composição
nutricional e registros nos órgãos competentes, devendo ainda estar com validade minima de 06 (seis)
meses, contados do recebimento do produto.

• O fornecedor deverá transportar os produtos de acordo com as normas legais vigentes, de forma a
garantir a qualidade dos mesmos

• Os produtos deverão ser entregues na Cantina Central, localizada na Rua do Colégio Padre Luís
Palmeira, s/n, Centro, á excecão das carnes (Alcatra; Coxa e Sobrecoxa de Frango); polpa de frutas e
pão, que serão entregues diretamente nas Unidades Escolares. As carnes e as polpas de frutas serão
entregues mensalmente.

• Entregar os alimentos com validade mínima de 06 (seis) meses, contados da entrega dos mesmos

RELAÇÃO DAS ESCOLAS ONDE SERÃO ENTREGUES AS CARNES (COXA E SOBRECOXA DE FRANGO),
POLPAS DE FRUTAS

10

11
1?

iY
14

1!)

16"
17

18
19

20
21

22

23

25

26

27

28
29

30

ESCOLAS

ADROALDO RIBEIRO

ADESI

ÃNDRE|"MAOUIL
ANTONÍA SOUZA
APOLINARIO FERREIRA

ARATU

AFONSO VÁLIDO"
ANA NERY

ANTONÍA GONÇALVES DE SOUZA

ANTÓNIO CARLOS MAGALHÃES

AQUARELA
AROLUO SOU/A

ÁUREA NASCIMENTO

ACONCHEGO DA MAE SANTÍSSIMA

B~ÃRBARA ANDREA

BOM JESUS
CASTELO BRANCO

CASTRO ALVES""
CR;OM
CENTRO COMUNITÁRIO CRISTO REI
CENTRO COMUNITÁRIO DA
RESSURREIÇÃO
CLAKIUt. f-EKKLIKA

CLERISTON ANDRADE

DIÁCONO FERNANDO

DOM FRANCISCO LEITE

EDULINDO RIBEIRO

EDVALDO GOMES PASSOS

EL' SHADDAI
ELAINE SANTANA

ENOCK PIMENTEL TOURINHO

ENDEREÇOS

RUA G - PARQUE CONTINENTAL - SIMÕES FILHO -BA

AV WALTER ARAGAO DE SUZA S/N -KM25 -S. FILHO -BA

RUA GOVER. PAULO SOUTO S/N_EUCAUPTO - S FILHO -BA
VILA POTY S/N -MAPELE -S FILHO-BA

PRAÇA 7 DE NOVEMBRO, S/N - CENTRO - S FILHO - BA

VIAPI RIFÍ KICA 1 A R A T U S Í"IL HO BA

RUA DIRETA DE MAPELE S/N. TIRO SEGURO -S FILHO- BA
AV CAMAÇAÍÍI S/N I IfíO SLOURO - S FLUO-RA

CHÁCARA PALMARES -S/N FAZENDA PALMERES -S FILHO-BA

ÁV CAMAÇARI N° 257 - KM 30 - SIMÕES FILHO -BA

RUA PAULO AFONSO S/N - QD - 04 CASA_05 - CIA_S_ FILHO BA
RUA DIKf . rADO LiOM VIVER STO ANTÓNIO DO RIO DAS PEDRAS.
S FM MO ÍÍA
RUA DA INDEPENDECIA -N°45~L~ÕT BIG ÁUREA- S" FILHO BA

RUA ALANKARDEC S/N EUCALIPTO S FILHO- BA

RUA OCEÂNICA S/N -PINTANGUINHA - S FILHO-BA

RUA TUCANO N°36- KM3Ò-LOT" SÃO LOSÉ-STÍLHÕ-BÀ
AV MAPELE N°21 -S,FILHO-BA

AV. VITAL BRASIL S/N - PW~Á7JGTj~ÍNHÃ~- S. FILHÕ~-~BÃ
AV ROCHA N"777-PALMARES-S FILHO-BA

RUA AJ_MIRANTE BARROSO S/N^ CRISTO REI , S. FILHO - BA
ENGENHEIRO PAULO MOREIRA S/N , CENTRO S FILHO -BA

PRAÇA 7 DE NOVEMBRO S/N - CENTRO - S FILHO-BA

RUA ITAPARICA S/N - KM 30 - S FILHO - BA

AV ELMO CEREJO FARIAS -S/N -CIA II -S FILHO-BA

SANTA LUZIA S/N - S. FILHO-BA

AV MAPELE - MAPELE - S FILHO - BA

QD 04 - KM 30 TIRO SEGURO - S. FILHO - BA

CAMINHO 18-CASA N"18-CONJ S FILHO l-S. FILHO-BA
RUA DO CAMPO S/N CIA II - S FILHO -~BA

CONJ. ILHA DE S JOÃO. ARATU, S FILHO-BA
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66
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69
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72
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74

75

76
77

78

79

80

81
a?
83
84

FRALDO TINOCO

FREI ARNOUD

GILDO PIANA

GEORGINA SIMÕES

HUGO BALTAZAR

HAMILTON SANTANA
HAYDEE SANTANA GÓES
HERMELINA SOUZA
HERMES MIRANDA DO VAL

HILDÉRICO PINHEIRO

l DÁLIA CLEMENTE

INSTITUTO BATISTA

JOÃO DE OLIVEIRA

JOSÉ LOURENTINO

JESUS CRISTO ÚNICO REI

JARDIM ELDORADO

JOSELITA INVENÇÃO

JUCIETE SOUZA

LIDIO CARNEIRO
LUTERANA CONCÓRDIA

MAIILLJE D f; FREITAS

MANOEL EVANGELISTA
MARIA CHAVES
MARIA CORREIA
MARIA QUITERIA

MARIA SENHORINHA

MENINO JESUS-THÒMÀZ BELTRÃO
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

NOSSA SENHORA DA LUZ

NOSSA ESPERANÇA

NOSSA IRMA DULCE

NOSSA SENHORA DO CARMO

ODETE CONCEIÇÃO

PADRE LUIZ PALMEIRA
Pé EMILIEFELIX

PEDRO CbRQUEIRA

PERICLESRENI

RAILDA OLIVEIRA

REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS
RETRATO DE PUREZA
REVERENDO RODRIGO SILVA
SANTANA
ROLDÃO MOTA

SANTA BARBARA UM RAIO DE SOL

SEMEAR

SÃO FRANCISCO DE ASSIS
SENHORA SANTANA
SETE DE NOVEMBRO

SEVERINO JOSÉ

SOFIA AUGUSTA

UNIÃO DA BAHIA

VALE DE SI AO
WALTER JORGE
TIAZENI
ZUMBI DE PALMARES

RUA DA TORRE S/N - S FILHO-BA

CELSO ANGELO - QD 06 - CIA l - FILHO - BA

GÕÈS CALMON - S". FILHÕ-BA

AV. RIVALDO GUIMÃES S/N - CIA l S FILHO- BA

JARDIM ELDORADO - KM 25 - SIMÕES FILHO-BA

RUA N. SENHORA DA LUZ S/N - LOT. S MIGUEL - S.
CONJ. VIDA NOVA - CIA II - S. FILHO - BA
RUA EDMUNDO COSTA S/N - NOVA PÍTANGA- S. FILh
AV El MO CEREJO FARIASS/N- CIA I - S FILMO- BA

RUA DIRETA DO STO ANTÓNIO S/N-STO. A DO RIO [

CONJ HAB . ILHA DE SÃO JOÃO -ARATU -S. FILHO-

AV. RÍVÀLDÒ GUIMARÃES S/N - CIA l- S.FÍLHO

RUA ELMO CEREJO FARIAS S/N- CIA I-S. FILHO.

RUA BELARMINO S/N PITANGUINHA- SIMÕES FILHO

RUA ÈDÀURDO SIMÕES- N° 230 PITANGUÍNHÃ- SÍMC

RUA MACEIÓ S/N- JARDIM ELDORADO- S. FILHO-BA

RUA ESTÁGIO DE SÁ ENGENHO NOVO- S FILHO-BA

RUA RIVALDO GUIMARÃES S/N - CIA l- S FILHO-BA

RUA VIVENDA DOS PÁSSAROS - QD.VII- CIA II-S. FIL
AV. ELMO CEREJO FARIAS S/N-COROA DA LAGOA- í
RUA COLORADO S/N - COVA DA JIA-S. FILHO

AV. ROCHA N° 777- PALMARES- S. FILHO-BA
RUA MACHADO DE ASSIS N°331 -KM 30 S. FILHO-BA
RUA JANUÁRIO DE SANTANA S/N - GÓES CALMON -
RUA ALMIRANTE BARROSO S/N-CRISTO REI-S. FILH

RUA PRINCESA ISABEL N°45, CIA II, S. FILHO-BA

RUA 22 DÊ ABRIL - PARQUE CONTINENTAL- S. FILH
AV RUI BARBOSA S/N -CENTRO - S. FILHO-BA

RUA OTÁVIO MANGABEIRA S/N NOVA PITANGA

RUA ESPERANÇA S/N- PITANGA DE P. -S. FILHO-BA

BA 93 - KM 01 S/N- SANTA ROSA- S. FILHO-BA

FAZENDA DANDARA - PALMARES

RUA ITACARE S/N - CEZAR BORGES- S FILHO-BA

PRAÇA 7 DE NOVEMBRO S/N - CENTRO - S. FILHO-
RUA COLORADO S/N- COVA DA GIA- S FILHO-BA

LOT WASHINGTON LUÍS - LUIZ EDUARDO MAGALH/
BA
RUA DA LINHA -ARATU -S. DILHO - BA

RUA VISCONDE DE MAUÁ S/N - GÓES CALMON - S

RUAPARAGUAÇU N°1 62 - PQ. CONTINENTAL - S Fl
RUA COSTA E SILVA N"72- PONTO DE PARADA - S.

RUA ARACAJU N°98- CENTRO S FILHO -BA"

RUA MEM DE SÁ - JARDIM RENATÃO, S. FILHO -BA

RUA DO ASFALTO N°01 AV. POTY 3a, TRAV. - DIST.
, S FILHO -BA
RUA BABILÓNIA N"23 L\J\Í EDUARDO MAGALHÃES -

3aTRAV. PORTO SANTOS N°01 - SETOR (ND DO CIA

RUA FEIRA DE SANTANA N° 51 E - CRISTO REI - S F
AV. JOÃOXXUI, P DEPARTAÒA-S FiLHO-BA

SANTO ANTÓNIO DO RIO DAS PEDRAS- S. FILHO-B/

RUA A S/N - QUADRA 3 - S. FILHO - BA

SIMÕES FILHO l S/ N

ILHA DE SÃO JOÃO- S. FILHO -BA
RUA GETULIO VARGAS S/N - JARDIM RENATAO-S. F
BA 93 - KM 01 S/N - SANTA ROSA - S. FILHO-BA
FAZENDA BAIXÃO S/N- PlTANAGA DE PALMARES - £

S.FILHO-BA

FILHO - BA

S FILHO - BA


